DECRETO Nº 13977/2017

Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Dois Vizinhos – CMDRMA.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:


Art. 1º Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Dois Vizinhos- CMDRMA, pelo período 2017 e 2018, composto pelos seguintes membros:

	TITULAR
	SUPLENTE
	ENTIDADE

	Mauri Ferreira dos Santos
	Márcio Shikasho
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

	Márcia Regina Colla Stopassole
	Gilvana Fatima Basso de Souza
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

	Edson Spiassi
	MaurícioFerraz de Freitas
	Secretaria Municipal de Saúde

	Itamar Camilo Boaretto
	Nidio José Tonial
	Secretaria Municipal de Viação e Obras

	Valdir da Silva 
	Marcos Antonio Bourscheid
	EMATER – Dois Vizinhos

	Vinicius Deotan Coletti 
	Francisco Egidio Breda
	SEAB – Dois Vizinhos

	Arnildo José Sganzerla 
	Dirceu Restelatto
	Associação dos Técnicos Agrícolas de DV.

	Geraldo Maziero 
	Fernando Calgaroto
	Cooperativa Agrícola- Coasul/Coop. Cresol 

	Andre Pellegrini
	Celso Eduardo Pereira Ramos
	UTFPR- Câmpus Dois Vizinhos

	Eliane Denes
	Dalmo José Libardoni
	ADUPAM – Associação Duovizinhense de Preservação Ambiental

	Lucas Daniel Felizardo 
	Silvio da Silva
	Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dois Vizinhos

	Anselmo Geremias 
	Pedro Sbardeloto
	Sindicato dos Empregadores Rurais

	Neori Mateus Fávero
	Claudete Aparecida Ferraz dos Santos Zanardi
	Sindicato dos Professores Municipais de Dois Vizinhos

	Clair Antonelo
	Everaldo da Silva Matos
	Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

	Gladecir José Marmentini 
	Valdair Mitruti
	Associação dos Suinocultores

	Paulo Flyssak 
	Julio Assis Nuremberg
	PVR - Programa Vida Na Roça – Central Associações Agricultores Vale do Iguaçu – CAPAVI

	Ivanês Silvestro Orben
	Cleverson Alessio da Silva
	COAFAR – Coop. Agropecuária Familiar Rural

	Onorio Gallo
	Luiz Carlos Dalla Rosa
	Agroindústria - Representante

	Edison Ribeiro
	Claudinei Vaccari
	ACEDV – Associação Comercial Empresarial de Dois Vizinhos


	

			                    Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 


